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CONTRAVENÇÃO PENAL - FALTA DE HABILITAÇÃO – CRIME CULPOSO – CONCURSO MATERIAL

Há concurso material entre a falta de habilitação e o crime culposo.

(D.O.E., 11/10/2000, p. 26)
Cancelada na R.O.M. de 03/05/2001, conforme Aviso n.º 279/2001-PGJ, publicado no D.O.E. de 19/05/2001, p. 29


JURISPRUDÊNCIA

RESP. CRIMINAL. CONTRAVENÇÃO (ART. 32 LCP). LESÕES CORPORAIS (ART. 129 CP). ABSORÇÃO. CONCURSO APARENTE DE NORMAS. PRESCRIÇÃO.



1. DADA A DIVERSIDADE DO OBJETO JURÍDICO DA CONTRAVENÇÃO PREVISTA NO ART. 32 DA LCP (INCOLUMIDADE PÚBLICA) COM O DO CRIME DO ART. 129 DO CÓDIGO PENAL (INTEGRIDADE FÍSICA OU FISIOPSÍQUICA DA PESSOA) NÃO HÁ QUE SE FALAR EM ABSORÇÃO DAQUELA POR ESTA, POIS TAL DARIA ENSEJO AO ENTENDIMENTO DE QUE A PRIMEIRA (CONTRAVENÇÃO) SOMENTE SERIA PUNIDA, CASO O CONTRAVENTOR SE ENVOLVESSE EM ALGUM DESASTRE COM VÍTIMA.



2. RECURSO CONHECIDO (LETRA C) E PROVIDO PARA AFASTAR O CONCURSO APARENTE DE NORMAS, DECLARANDO-SE, NO ENTANTO, EXTINTA A PUNIBILIDADE PELA OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO SUPERVENIENTE (RESP 34324 – RS, 6a Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 18/11/1997, D.J.U. de 09/12/1997, p. 64778).

MODELO

ESTE RECURSO RESTOU PREJUDICADO, POIS OCORREU A PRESCRIÇÃO

O MODELO PRECISA SER ADAPTADO ÀS NOVAS EXIGÊNCIAS DO STJ QUANTO À DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO.
EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA CRIMINAL DO ESTADO DE SÃO PAULO




O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos autos de apelação criminal nº 896.783-1, da Comarca de São Paulo - Fórum Regional de Penha de França, em que figura como recorrentes e recorridos, o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL e MARCO ANTÔNIO CALIL, vem, com fundamento no artigo 105, III, “a” e “c”, da Constituição Federal, e artigo 26 da Lei nº  8.038/90, interpor RECURSO ESPECIAL para o Colendo Superior Tribunal de Justiça, contra o v.acórdão de fls. 186/190, pelos seguintes motivos:




1. A EXPOSIÇÃO DO FATO E DO DIREITO




MARCO ANTÔNIO CALIL, foi denunciado por infração  aos artigos 129,  parágrafos 6º  e 7º , do Código Penal; e 32 da Lei das Contravenções Penais, c.c. o artigo 69, do primeiro estatuto, porque no dia 23 de junho de 1992, cerca de 16h30, dirigindo, sem ser habilitado, o automóvel “Gol”, placas BGQ 2661, pela Rua Padre João, desta cidade, por culpa  (imprudência e imperícia), atropelou Aurélia Gonçalves Denser, causando-lhe ferimentos graves, tendo, ainda, deixado o local sem socorrê-la, embora pudesse fazê-lo sem risco pessoal.




A r.sentença de fls. 135/127 julgou parcialmente procedente a denúncia, condenando MARCO ANTONIO CALIL tão somente por infração do artigo 129, parágrafo 6º , do Código Penal, impondo-lhe a pena de 12 dias-multa, fixadas no mínimo legal. Inconformado, o Dr. Promotor de Justiça apelou (fls. 140/143), buscando a integral procedência da inicial, isto é, a causa de aumento de pena prevista no parágrafo 7º  do artigo 129, do Código Penal; e a condenação pela contravenção de falta de habilitação. Também o réu apelou, pleiteando absolvição, por falta de prova de sua culpa.




A Colenda 10ª  Câmara do Egrégio Tribunal de Alçada Criminal de São Paulo, negou provimentos aos apelos (v.acórdão de fls. 186/190).




Para rechaçar a pretensão do Ministério Público, no tocante à condenação do réu também por infração ao artigo 32 da Lei das Contravenções Penais, a Douta Turma Julgadora assim se manifestou:



“No que se refere ao recurso interposto pelo Ministério Público, razão alguma assiste à acusação posto que nega-se a aceitar a absolvição da contravenção penal pelo delito de lesões corporais.



Entretanto, é entendimento desta Egrégia Corte que a contravenção deva ser absolvida deva ser absolvida pelo delito mais grave” (fls. 188).

Assim agindo, data vênia, a douta Turma Julgadora negou vigência ao artigo 32 da Lei das Contravenções Penais, bem como divergiu de julgado do Colendo Tribunal de Alçada Criminal de Minas Gerais, legitimando-se, dessarte, a impetração do presente Recurso Especial pelas referidas alíneas do permissivo constitucional.

2. A NEGATIVA E VIGÊNCIA DE LEI FEDERAL



O artigo 32 da Lei das Contravenções Penais está assim redigido:

“Dirigir, sem a devida habilitação, veículo na via pública, ou embarcação a motor em águas pluviais”



Ora, o bem jurídico protegido por este preceito é a incolumidade pública, segundo  a unânime doutrina e os Colendos Supremo Tribunal Federal (HC 62.196, 1ª T, DJU 15/03/85, p. 3.137) e Superior Tribunal de Justiça:

DIREITO PENAL - C0NTRAVENÇÃO PENAL (ART. 32)

CONCURSO DE PESSOAS - O direito é sistema. O Código Penal, a lei fundamental da respectiva legislação. O concurso de pessoas decorre da conduta típica. Na contravenção penal (art. 32), o verbo reitor é - dirigir. Acrescenta-se o elemento - sem a devida habilitação - e a circunstância de lugar - na via pública. Considera-se ainda o resultado (sentido normativo). Renegue-se o delito perigoso abstrato. Alguém pode estimular ou concorrer materialmente (entregar a chave do veículo, hipótese dos autos). Incide, pois, o disposto no art. 29, Código Penal. De outro lado, o bem jurídico  - incolumidade pública (preservação de pessoas e coisas indeterminadas) - foi posto, na hipótese, concretamente, em perigo. (STJ, 6ª T, Recurso Especial nº 34322-RS, Rel. Min. Luiz Vicente Cercnicchiaro, v.u.j. 01/06/93, DJU de 02/08/93, página 14295 - GRIFAMOS).




Desta forma, se o agente, dirigindo um veículo automotor, sem ser legalmente habilitado, dá causa a um acidente, por culpa, produzindo ferimentos em terceiro, pratica duas infrações penais. De fato, o delito de lesões corporais protege a incolumidade física individual, tendo como sujeito passivo a pessoa humana; já a contravenção de falta de habilitação, repita-se, tem por objetividade jurídica  a incolumidade pública, sendo sujeito passivo a coletividade. E mais, a contravenção considera-se praticada desde o momento em que o agente inicia a transitar com o veículo; por conseguinte, o crime de dano (lesão corporal culposa) ocorre em momento posterior. Destarte, dois os bens jurídicos atingidos, razão pela qual, ao contrário do entendimento da Douta Turma Julgadora, a contravenção não fica absorvida pelo crime de lesões corporais, pois não pode ser aplicado, na hipótese, o princípio da consunção.




Em seu “Lei das Contravenções Penais Anotada”, Saraiva, 1993, página 110, o festejado Damásio E. de Jesus ensina:

“Para que se aplique o princípio da consunção, no tema do conflito aparente de normas, é necessário que as duas infrações atinjam o mesmo bem jurídico pertencente ao mesmo sujeito passivo. Ora, os crimes culposos tem por objetividade  jurídica a vida e a incolumidade física individual, e por sujeito passivo a pessoa humana. Já a contravenção lesiona a incolumidade pública e tem por sujeito passivo a coletividade.  As normas proibitivas são diversas: nos dois primeiros casos o sujeito mata ou fere culposamente a vítima; no terceiro, simplesmente dirige veículo sem habilitação legal. Como disse o então Procurador de Justiça Dante Busana, apreciando em parecer os EI 189.125, opostos perante o TACCrimSP, ‘não parece que o desvalor de dirigir sem habilitação legal, infração de perigo abstrato e que tutela a incolumidade pública, esteja incluído no desvalor das lesão corporais culposas, delito de dano, de âmbito mais restrito e que tem por objeto jurídico a incolumidade pública’ e ‘nem representa um estágio  diverso de ofensa ao bem jurídico tutelado pelo delito’(José L. V. de A. Franceschini, Jurisprudência penal e processual penal, São Paulo, Ed. Universitária de Direito, 1980, v. 2, p. 171-2)”.



Igual lição é de Júlio Fabbrini Mirabete, em seu “Manual de Direito penal”, 2º  Volume, 6ª  Edição, Atlas, 1992, página 63:

“Mas já se tem decidido  que a contravenção de falta de habilitação não é absorvida por subseqüente delito culposo de trânsito, ainda que o elemento subjetivo deste seja a imperícia (JTACrSP 61/223, 49/325), com o que concordamos”.


De ressaltar-se, ainda, que o mesmo Egrégio Tribunal de Alçada Criminal de São Paulo, em incontáveis oportunidades (aqui citadas como referência doutrinária) decidiu:


“Contravenção Penal - Falta de habilitação para dirigir veículo - Pretendida absorção por subseqüente delito de trânsito - Impossibilidade - Natureza diversa das infrações (TACRIM-SP - AC Rel. Hélio de Freitas - JUTACRIM 98/89).


No mesmo sentido: RT 379/230, 427/436, 428/356, 428/357, 492/354, 535/298, 540/31; JUTACRIM 17/96, 19/93, 21/206, 25/185, 25/336, 26/255, 27/420, 28/111, 28/187, 18/217, 28/396, 31/260, 31/306, 31/339, 32/305, 32/321, 33/402, 34/176, 36/292, 37/318, 41/289, 41/290, 42/222, 42/242, 46/151, 46/309, 46/351, 47/232, 47/347, 47/355, 48/385, 49/271, 50/223, 51/404, 51/409, 51/206, 52/164, 53/300, 53/366, 55/198, 55/260, 56/155, 56/250, 56/296, 57/305, 59/318, 60/69, 60/203, 60/270, 61/223, 61/363, 63/384, 64/306, 67/243, 67/312, 67/433, 86/216, 86/290; RDJ 15/65. (Citação extraída de “Leis Penais Especiais e Sua Interpretação Jurisprudencial”, Alberto Silva Franco e Outros, Editora Revista dos Tribunais, 1995, página 158).




Portanto, segundo a melhor doutrina e o próprio Egrégio Tribunal de Alçada Criminal de São Paulo, o crime de lesão corporais culposa não absorve a contravenção de falta de habilitação. Daí a razão de v.acórdão ter negado vigência ao aludido artigo 32 da Lei das Contravenções Penais.




3. O DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL




O v.acórdão contrariou o entendimento do Egrégio Tribunal de Alçada Criminal de Minas Gerais, para o qual:

“CONTRAVENÇÃO PENAL - Falta e habilitação legal para dirigir veículo na via pública - Concurso com homicídio culposo - Infrações de natureza diversa - Absolvição pela mais grave não tem o condão de absorver a conduta contravencional - Consunção inexistente (AP. 108.942-7, 2ª  C. - j. 12/3/91 - Rel Juiz Odilon Ferreira, publicada na Revista dos Tribunais 679/382-386).



No voto do Juiz Odilon Ferreira ficou assentado:


“Não nos afigura existência do princípio da consunção, a ensejar absorção da figura contravencional pelo crime culposo, exatamente porque, pela anterioridade, desde o momento em que o apelante pegou na direção do veículo Opala, placas KE 6550, sem habilitação, já cometeu uma infração contravencional: o evento posterior (dano culposo) é um plus e este deve ser apenado. Essa tese é que contém a maioria. Em verdade, a ocorrência do dano absorve a contravenção (tese anterior), funcionando o evento mais grave como condição de não punibilidade da contravenção; ora, a  contravenção não é circunstância elementar do crime de dano.


A jurisprudência majoritária  a respeito é citada por Damásio de Jesus, em seu Código Penal, p. 308: JTACrimSP 28/217, 31/210, 32/231, 34/176, 37/72, 38/227, 50/240, 52/164, 55/164, 55/260, 56/158, 64/306, 78/255, 80/342, 85/214 e 35/114; RT 516/347, 527/409, 535/298, 540/319, 544/363, 550/337, 578/360, 593/351 e 596/366”



Acompanhou esta orientação o Juiz Lucena Pereira:


“Tenho para mim que na hipótese dos autos não ocorre a consunção, pois entendo, e sempre entendi, que a contravenção é autônoma e, desta forma, pedindo vênia ao Juiz Relator, prefiro ficar com  a corrente majoritária e, assim, endossando todos os argumentos trazidos pelo Juiz Odilon Ferreira, acompanho o seu magnifico voto”.



Indiscutível a similitude entre o julgado retro referido e o v.acórdão ora recorrido. Nítida a linha divisória das áreas contrastadas. Vê-se que o entendimento do Egrégio Tribunal de Alçada Criminal de Minas Gerais é no sentido de que o crime culposo não absorve a contravenção de falta de habilitação. Ao contrário, o v.aresto entende que o delito culposo, por ser mais grave, absorve a contravenção penal.




4. DO PEDIDO



Diante de tudo o que se expôs, cabalmente demonstrado que o v.acórdão recorrido negou vigência ao citado dispositivo da Lei das Contravenções Penais, dando causa, ainda, à instalação de dissídio pretoriano, aguarda Esta  Procuradoria Geral de Justiça que seja deferido o processamento de presente Recurso Especial e sua subida à apreciação do Superior Tribunal de Justiça, quando, conhecido e provido, seja determinada a reforma da decisão colegiada, a fim de que MARCO ANTONIO CALIL, seja condenado por infração ao artigo 32 da Lei das Contravenções Penais, em concurso material com o crime de lesões corporais culposas.




São Paulo, 30 de maio de 1997.

JOSÉ EMMANUEL BURLE FILHO

Procurador Geral de Justiça

PERSEU GENTIL NEGRÃO

Procurador de Justiça
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